


 
PREFEITURAMUNICIPAL lan D)
DE CORDEIRÓPOLIS DE  

PLCnº 12019 o continuação fis. 02

Senhora Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,
estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a

encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar à consideração e

deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o

Nobres Edis, haverão emprestar o indispensável apoio.

Salientamos que o presente Projeto de lei deve tramitar em regime de
urgência, tudo de conformidade com o “caput” do art. 53 da Lei Orgânica do

Município de Cordeirópolis - LOMC.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, fizamos no

aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo
nossos sinceros protestos de consideraçãoe distinguido apreço.

Atenciosamente,    
  

qSosé Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A
Excelentíssima Senhora
Vereador Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-000

Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-33
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Projeto is Lei Complementar nº 4/4 [Aare
Concede revisão anual das remunerações dos servidores
de cargos efetivos; empregos públicos permanentes;
cargos de provimento em comissão; e, agentes políticos
da Administração Municipal e sua Autarquia e da outras
providencias.

 
O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei.

Art. 1º — Fica a contar de 1º de abril de 2019, o Poder Executivo Municipal
autorizado a reajustar, a título de revisão geral anual, nos termos da Lei

Complementar nº 125, de 22 de abril de 2008, a todos os servidores de cargos
efetivos; empregos públicos permanentes; cargos de provimento em comissão; e,
agentes políticos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e sua Autarquia -

Serviço Autônomo de Água de Esgoto de Cordeirópolis - SAAE, em 4,18 (quatro
inteiro e dezoito centésimos por cento) correspondente aos IPCA -— índice de

Preços ao Consumidor, referente ao período de abril de 2018 a março ce 2019.

Art. 2º — Ficam alterados os Anexos Ill e IV da Lei Complementar nº 141, de

30.04.2009, com posteriores alterações e o Anexo IIl da Lei Complementar nº
142, de 30.04.2009, com posteriores alterações, para serem cs valores
atualizados no índice determinado no artigo anterior.

Art. 3º — As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a contar de 1º de abril de 2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de abril de 2019, 121 do Distrito e
72 do Município.

SH
José Adinan Ortolan

refeito Municipal de Cordeirópolis

    E
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    A AREz
PREFEITURA MUNICIPALDE

CORDEIRÓPOLIS

DECLARAÇÃO DO ORDENADORDA DESPESA

Eu, JOSÉ ADINAN ORTOLAN, Prefeito Municipal de Cordeirópolis - SP, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II de art.

16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da

estimativa do Impacto Orçamentário — Financeiro DECLARO existir recursos para

realizar o gasto, cujas despesas, no exercício financeiro de 2019.

Estando adequadas à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Le: de

Diretrizes Orçamentáriase o Plano Plurianual.

Cordeirópolis/SP,01 de abril de 2019.    PAGA.
JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Prefeito Municipal





 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS

     
      ORIGEM DOS RECURSOS:

DISCRIMINATIVO 2019 2020 2021

Recursos Próprios 1.775.400 1.844.000 1.912.000

Recursos Vinculados 440.000 460.000 478.000

Total 2.215.400 2.304.000 2.390.000

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PLANO PLURIANUAL

(x) ADEQUADO

() INADEQUADO

(x) ADEQUADO

() INADEQUADO

A despesa está prevista nas diretrizes e metas do Plano
Plurianual — 2018 à 2021
Lei Municipal nº 3.072 de 26 de outubro de 2017

LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL

A dotação orçamentária está prevista no LOA 2019
Lei Municipal Nº 3117 de 19 de dezembro de 2018 







 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS“:
Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy ”

ESTADO DESÃOPAULO    
À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINARIA DE 09/04/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 09/abril/2019

      
<< ce Pa

VERS. CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE

NO 09,0 eo (9 
VER. cLEvERTO N NUNES MENEZES

ERTORETÁRIO

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, o9,1 0% | 2019

a ER cc Da 
VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr.Cássio de Freitas Levy ”

ESTADO DE SÃOPAULO    
Com todo o exposto, aprecia a presente Comissão pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto, visto que este encontra-se em

conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação

aplicável, bem como a matéria da propositura se enquadra na competência do

Poder Executivo.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular

tramitação do projeto em análise.

Cordeirópolis, 09 de abril de 2019.

Ra 70 Silva

Vereador - PT

T Cc baa
Vereador-MDB 
Vereador - PSDB 

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício "Dr.Cássio deFreitas Levy”DR) DE SÃO ) mem  

Projeto de Lei Complementarnº 04, de 05 de abril de 2019.

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Concede revisão anual das remunerações dos servidores de cargos efetivos;

empregos públicos permanentes; cargos de provimento em comissão; e agentes

políticos da Administração Municipal e sua Autarquia e dá outras providências.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

1- RELATÓRI:

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementar nº 04, de 05

de abril de 2019, de iniciativa do Executivo Municipal, que concede revisão anual às

remunerações dos servidoresda Administração Municipal e sua Autarquia.

É o relato do necessário.

II - DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão de

finanças e orçamentocompete opinar sobre todos os assuntos de caráter financeiro.

Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária, observamos que o

presente projeto encontra-se instruído com todos os documentos aptos à sua

apreciação pelos nobres Edis, contando, inclusive, com a declaração do ordenador

de despesas e a estimativa de impacto financeiro, não havendo óbice à regular

tramitação.
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Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy ”

ESTADO DESÃOPAULO   
III - CONCLUSÃO

Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ao plenáric para

análise, discussão e votação.

É o parecer.

Cordeirópolis,09 de abril de 2019.

O) Jo. E6sdeRodrigues
ereador -   

Vereadora - PT

“Mayara. hmutaMariana Fleury Tamiazo

Vereadora - SD

2

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 



His

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS*:
EdifícioDr Cássio de Freitas Levy   

À
MESA PARA DELIBERAÇÃO NOS TERMOS
REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 09/04/2019

CORDEIRÓPOLIS, 09/Abril/2019Aqe si

VERS. CÁSSIADE MORAES
PRESIDENTE

    
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2019
APROVADO - 102 Sessão Ordinária (09/04/2019):

Votação Nominal — Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Favorável.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 09 de abril de 2019.

=. al
Cássia de Moraes

Presidente

  

  



 EdifícioDr.
ES

Cássio de Freitas Levy "
mass ADO DESÃOPAULO  

A rafo nº341

Concede revisão anual das remunerações dos servidores de

cargos efetivos; empregos públicos permanentes; cargos de
provimento em comissão; e, agentes políticos da
Administração Municipal e sua Autarquia e da outras
providencias.

A Câmara Municipal de Cordeirópolisdecreta:

Art. 1º - Fica a contar de 1º de abril de 2019, o Poder Executivo Municipal autorizado a

reajustar, a título de revisão geral anual, nos termos da Lei Complementarnº 125, de 22 de

abril de 2008, a todos os servidores de cargos efetivos; empregos públicos permanentes;
cargos de provimento em comissão; e, agentes políticos da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis e sua Autarquia - Serviço Autônomo de Água de Esgoto de Cordeirópolis -
SAAE, em 4,18% (quatro inteiro e dezoito centésimos por cento) correspondente aos IPCA -
índice de Preços ao Consumidor, referente ao período de abril de 2018 a março de 2019.

Art. 2º — Ficam alterados os Anexos III e IV da Lei Complementarnº 141, de 30.04.2009, com

posteriores alterações e o Anexo III da Lei Complementar nº 142, de 30.04.2009, com
posteriores alterações, para serem os valores atualizados no índice determinado no artigo
anterior.

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementarcorrerão por conta de

verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

» Art, 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar
de 1º de abril de 2019.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de abril de 2019.ae
Ver? Cássia de Moraes

N Presidente

Ne N = >
Ver. Cleverton Nunes Ménezes Ver. Laerte Lourenço

1º Secretário 2º Secretário
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